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PROJETO DE LEI N.° 37/03 - DE 11 DE AGOSTO DE 2.003

Integra-se ao Patriménio Histérico do Municipio de Dracena o bebedouro de

animais construido em 1.953 e da outras providéncias.
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Artigo 1o - Integra-se ao Patrimônio Histórico do Município de Dracena o

bebedouro de animais construído em 1.953, originariamente fixado na confluência das Avenidas

Vitória e Alcides Chacon Couto.

Parágrafo Unico - A peça, em formato de taca, em ferro e conereto, servia aos

animais de carroça e charretes, meio de transporte com larga utilização 4 época em Dracena.

Artigo 2° - Em decorréncia deste ato, a Administração promovera a restauracao

da pega e sua colocação nos jardins da Estagao Cultural, com placa informativa sobre a obra.

Paragrafo Unico — Se desativada a Estação Cultural o novo local sera definido

em Decreto do Executivo.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execucdo da presente Lei, COTTERBENROT

conta de verbas proprias do orgamento vigente, suplementada se necessario.
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Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as

disposigdes em contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA

Sala das Sessdes “Dr. JOAO HOLMES LINS”

Dracena, 11 de agosto de 2003

Lupércio Chagas Neto
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JUSTICATIVA:
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O bebedouro de animais foi construído pelo Prefeito Arthur Pagnozzi, em 1.953,

sendo fixado na confluência das Avenida Vitória e Alcides Chacon Couto.

Sua utilização, na época, era para saciar a sede de animais que puxavam carroças e

charretes, transporte utilizado em grande quantidade nesse período.

O mesmo bebedouro foi reformado em 1.961 e após anos o mesmo teve tal utilização.

Ultimamente o bebedouro foi transferido para vários locais causando danos no mesmo,

ja que era transportado por pas carregadeira, sem os cuidados necessários, mesmo porque

quem fazia esse tipo de transporte nao tinha consciéncia do valor histérico e cultural de tal

peca.

Hoje esta localizado em algum lugar na FAPIDRA, (conforme fotos em anexo) nao

sendo utilizado para o propésito pelo qual foi construido.

Entao, porque nao preservar tal patrimGnio colocando em local seguro, visivel e aberto

a visitas da populacao.

Apés reformas necessarias como aplicação de cimento nas partes danificadas e

pintura, o mesmo pode ser colocado nos jardins da ESTACAO CULTURAL, como pega

decorativa do local, com placa indicando:

1. DATA DA CONSTRUCAO;

2. POR QUEM. .....

3. PARA QUE......

Lupércio Chagas Neto
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